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MBLEIA LEGI 

PSTADO DO 

* •?\ 

04944/48 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N 0 12/98. 
Coordenadona das Assessorias 

Fortaleza, 16 de setembro de 1998. 

SENHOR PRESIDENTE, 

\ 

Honra-me dirigi r-m e a Vossa Excelência, invocando os 

princípios constitucionais concernentes, para, por seu inestimável 

intermédio, apresentar a essa Augusta Assembléia Legislativa, com vistas 

ao exame por seus ilustres pares, o incluso Projeto de Lei, que tem por 

escopo a transformação da 2a. Vara das Execuções Criminais, 

Corregedoria de Presídios, Habeas-Corpus e Cumprimento de Precatórias 

da Comarca de Fortaleza em "Vara de Execução de Penas Alternativas", 

da mesma comarca, passando a 1 J Vara da espécie a denominar se de 

"Vara de Execuções Criminais, Corregedoria de Presídios e Habea»* 

Corpus"i definida a competência respectiva, consoante decisão unânime cTo 

Tribunal de Justiça, tomada na sua Sessão Plenária do dia 06 de agosto 

pretérito. 

O crescente interesse nacional no sefftido da imposição das 

chamadas medidas e penas alternativas em relação ao^delitos de menor 

potencial ofensivo, tão pouco frequentes nas decisões prolatadas pelos 

Juízes de 1" grau, em nosso Estado, porque não há quem supervisione o s 



efe^vo cumprimenta por si só justifica a cnação de^n^a vara 

competência paraacxccução de tais penas, previstas no Código Penal soba 

denominação de r ^ r ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^art. Nesse sentido, 

merecem destaque a criação da Central de Execução de Penas 

Altemativas,noParaná,eaexperiência pioneira do Estado do Rio Crande 

do ^ui na aplicação da prestação de serviçosãcomunidade. 

As atuais Varas dasExecuçõesCnminais,Corregedoriade 

Presídios, ^ ^ ^ C ^ ^ ^ e C u m p r i m e n t o d e P r e c a t ó r i a s daComarcade 

Fortaleza estão assoberbadas de serviços, posto que todos os feitos 

criminais, que são processadose julgadosnas outras varasda^unsdição 

criminal, para elas convergem na fase de execução da pena, além das 

atribuições outras de sua competência. 

Não somente para desafogá-las mas, também,paraomelbor 

acompanbamentodaexecuçãodas penas restritivas de direito,énecessário 

que se efetiveassimaespeciali^ação de umadas varas existentes, naquela 

matéria, seguindo tendência bodiema que, inclusive,precomzaoaumento 

da^eitadas penas. 

Com efeito,oProjeto de E e i n ^ . ^ 9 6 , em tramitação no 

CongressoNacionaleaprovado pela Comissão de ConstituiçãoeJus^iça da 

CâmaradosDeputados,apardasalternativasjáexistentes,acrescenta a 

prestação pecuniária, o recolhimento domiciliar e a perda de bens e 

valores,fornecendoao Juizmaiorlequedeopçõesparasubst i tuira pena 

privativa deliberdadenãosuperior a quatro ^O^anos, ao mvés de tão-

somente inferior a um ^OÎ  ano ou se o crime for culposo conforme o 

disposto no art. ^ ,mcisoI , do Código Penal. 

Dessa forma, tudo aconselha a transformação de uma das 

duas atuais Varas das Execuções Criminais, Corregedoria de Presídios, 

^ ^ ^ D C ^ B ^ ^ e Cuiup^iue^to de P ^ ^ ^ ^ da C ^ ^ ^ ^ E ^ ^ l ^ 



em "Vara de Execução de Penas Alternativas", passando a outra a 

denommar-se de "Vara de Execuções Criminais, Corregedona de Presídios 

e Habeas-Corpus". 

Por outro lado, faz-se necessário expurgar da competência 

dessas varas o cumprimento exclusivo de cartas precatórias, fator de 

inevitável acúmulo, com a distribuição entre as diversas varas da 

jurisdição cnminal, o que proporcionará a recomendada celeridade quanto 

ao seu cumprimento. 

Cuida, ainda, o Projeto, de adaptar dispositivos da Lei n 

12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e de Organização 

Judiciária do Estado do Ceará), que, de uma forma ou de outra, foram 

objeto de alterações após a sua edição. 

Oportuno esclarecer, que as providências constantes do 

Projeto não importam em aumento de despesa para o Erário. 

Tenho assim por submetido o incluso Projeto de Lei ao 

descortino dessa Augusta Assembléia Legislativa. 

Reitero a Vossa Excelência e aos seus digníssimos pares 

protestos de estima e consideração. 

Desembargador JO 
PRESÍDÇNT 

MELO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ ALBERTO VIDAL PONTES 
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ 
N E S T A 



PROJETO DE LEI 

Introduz, sem aumento de despesa, 

modificações à Lei n 0 12.342, de 28 de julho de 1994, 

e dá outras providências. 

Art. Io. A 2a Vara das Execuções Criminais, Corregedona de 

Presídios, Habeas-Corpus e Cumprimento de Precatórias da Comarca de 

Fortaleza fica transformada em "Vara de Execução de Penas 

Alternativas", da mesma comarca, passando a Ia Vara da espécie a 

denommar-se de "Vara de Execuções Cnmmais, Corregedoria de 

Presídios e Habeas-Corpus". 

Parágrafo único. Por motivo do disposto no caput deste 

artigo, os cargos de Juiz de Direito das I a e 2a Varas das Execuções 

Criminais, Corregedona de Presídios, Habeas-Corpus e Cumpnmento 

de Precatónas da Comarca de Fortaleza ficam transformados, 

respectivamente, em cargos de Juiz de Direito da Vara de Execuções 

Cnminais, Corregedoria de Presídios e Habeas-Corpus e de Juiz de 

Direito da Vara de Execução de Penas Alternativas, neles assegurada a 

permanência de seus atuais titulares 

Art. 2". Na Comarca de Fortaleza, a partir da vigência desta 

Lei, as cartas precatórias de natureza criminal serão distnbuídas entre 

as diversas varas da j unsdição cnminal, de acordo com a 

correspondência entre a maténa objeto da carta e a competência de cada 

vara da referida junsdiçãJÍ 



- » 

Art. 3o. Em decorrência das modificações atiiiêfrt^rincl 

as introduzidas por esta Lei, os artigos 106, 120, caput, e 121 da Lei n 

12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e de Organização 

Judiciána do Estado do Ceará), passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 106 - Na Comarca de Fortaleza haverá cento e vinte e 

seis (126) Juízes de Direito com junsdição na área territorial do dito / í 

município, atribuições e competência definidas neste Código, titulares 

das seguintes varas e unidades ordinalmente dispostas: 

I - Trinta e duas (32) Varas Cíveis ( l d a 32"); 

- I I - Dezoito (18) Varas de Família ( I a a 18"); 

I I I - Cinco (05) Varas de Sucessões ( I a a 5a); 

IV - Sete (07) Varas da Fazenda Pública (1" a 7a); 

V - Cinco (05) Varas de Execuções Fiscais e de Crimes 

contra a Ordem Tributána ( I a a 5a); 

VI - Duas (02) Varas de Registros Públicos ( I a e 2a); 

- VII - Cmco (05) Varas da Infância e da Juventude (T a 5a); 

VI I I - Dezenove (19) Varas Criminais (T a 19a); 

IX - Uma (01) Vara de Execuções Criminais, Corregedona 

de Presídios e Habeas-Corpus; 

X - Uma (01) Vara de Execução de Penas Alternativas; 

XI - Seis (06) Varas do Júri ( I a a 6a); 

XII - Duas (02) Varas do Trânsito ( I a e 2a); 

XI I I - Uma (01) Vara da Justiça Militar; 

XIV - Duas (02) Varas de Delitos sobre Trafico e Uso de 

Substâncias Entorpecentes ( I a e 2a); 

XV - Vinte (20) Unidades do Juizado Especial Cível e 

Cnminal (1* a 20^ 



Parágrafo único haverá, amda, na Comarca de Forta 

nove (09) Jnízesdc Direito Anxiharcs,qne funcionarão, por designação 

doDiretordoPórum Clóvis Bevdáqua, prioritariamente nas varas,enas 

Umdades do Jmzado Especial Civel e Crimmal, cujos titulares se 

encontrem afastadosaserviço da Presidência doTribunal de Justiça, da 

CorregedoriaCeraldaJustiçaedaEscolaSuperiorda Magistratura do 

Estado do Ceará. 

Art. 120 - Ao Juiz da Vara de Execuções Crimmais, 

Corregedona de Presídios e ^ ^ ^ C ^ r ^ ^ , observada a competência 

daVara de Execução de Penas Alternativas, cabe: 

Art. 121 - Ao Jmz da Vara de Execução de Penas 

Alternativas compete: 

1^ promovera execuçãoefiscabzaçãodas penas restritivas 

de direitosedecidir sobre osrespectivos incidentes, mclusivedaspenas 

impostas a réus, residentes na Comarca de Fortaleza, que foram 

processadosejulgadosem outras umdades judiciárias; 

I I - cadastrar ecredenciar entidades púbbcasou com elas 

conveniar sobre programas comunitários, com vistaàaplicação da pena 

restritiva de direitos de prestação de serviçosácomunidade; 

III Dmstituiresupervisionar programas comumtánospara 

os fins previstos no mciso antenor; 

IV - fiscalizar o cumpnmento das penas de mtenbçao 

temporána dedireitosedelimitação de fim de semanas ^ 

^ 



A r t 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç 

revogadas as disposições em contrário, especialmente os incisos X e XV, 

alínea a, do art. 120 da Lei n" 12.342, de 28 de julho de 199/ 



I 

ia 

) " -

* ) 

, - . ' 

) 
) t / 

rí.ENAfi/0 u LT 

' / 

93 ^ 
r 

r J I 

i ; , ^ t , G O L O ^ - U ^ 

\ / ,'A?M 

cM 
r o . ' 
\ 

PUBLICADO 
E m ^ ; de 10 do 19 J> i 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 0 

^ ^ ^ ^ E ^ I E 

ENCAMINHE-SE f f>ffpCURADDRIA 

JUSTIÇA f lEOAÇtó V ^ U 0 ^ ^ mwm DA COUÍSUO DE/couini 



AÇAO JMCIAV 

e 

ÍPROV, 
Fm A 

TAÇÃO FINAL 

'tí!£j^J]L-
ETÁRIO 



PARECER N0 L0154/98 

O Excelentíssimo Sr Presidente da egrégio Tnbunal de Justiça do Estado do Ceara 
submete, através da Mensagem n* 12-98, projeto de lei objetivando 

(a) a transformação da 2a Vara das Execuções Cnmmais, Corregedona de 
Presídios, Habeas Corpus e Cumpnmento de Precatónas da Comarca de Fortaleza em "Vara de 
Execução de Penas Alternativas", da mesma Comarca, passando a I a Vara da espécie a 
denommar-se "Vara de Execuções Cnmmais, Corregedona de Presídios e Habeas-Corpus", e sendo 
os respectivos cargos de juizes transformados, por consequência, em cargos de Juiz de Direito da 
Vara de Execuções Cnmmais, Corregedona de Presídios, Habeas-Corpus e de Juiz de Direito da 
Vara de Execução de Penas Alternativas, 

(b) estabelecer que as cartas precatórias de natureza cnminal passarão, na 
Comarca de Fortaleza, a ser distnbuídas entre as diversas varas de jurisdição cnminal, e não mais 
somente a uma vara específica, como atualmente ocorre, 

(c) proceder, no Código de Organização Judiciána do Estado do Ceará (Lei n 0 

12 342, de 28 de julho de 1994), necessánas alterações, decorrentes de postenores normas legais, 
inclusive quanto as deste projeto 

2 O projeto de lei em estudo conforma-se com as disposições constitucionais, 
federais e estaduais, atinentes à maténa 

3 Com efeito, reza o art 96,1, d, e II, b e d, da Constituição Federal, e o art 108, l, 
c e rf, da Carta Estadual, que compete ao Tnbunal de Justiça propor ao Poder Legislativo - como 
consequência de sua autonomia administrativa e financeira, prevista constitucionalmente - art 99, 

^ 



/ 

CF/88 e CE/89 a cnação de cargos de magistrados, dos serviços auxiliares e dos juizes que lhe 
forem vinculados e a alteração da organização e da divisão judiciaria do Estado, que inclui a 
transformação e a cnação de novas varas judicianas e a definição de competência jurisdicional 

4 Por sua vez, a proposição limita-se a dispor sobre organização e divisão 
judiciána, transformando varas e cargos de juizes, e estipulando competência junsdicional, 
procedendo, dessarte, nos liames constitucionais 

5 Em outra vertente, releve-se que, por não implicar a proposição aumento de 
despesa, têm-se como legítima a conclusão segundo a qual a mera transformação dos cargos nela 
refendos não ofende o art 169 da Constituição Federal, o art 162, § 1°, da Carta Estadual, e o art 
21, § r , a, da Lei de Diretnzes Orçamentarias para 1998, pelos quais as despesas com pessoal 
terão como limite máximo o previsto em lei complementar federal, atualmente, a Lei Complementar 
n' 82, de 27 3 1995 

6 Se não ha aumento de despesa, ha dotação orçamentána suficiente, e e 
razoável concluir que o orçamento do Poder Judiciáno, para o exercício de 1998, foi aprovado nos 
limites definidos na Lei Complementar n 0 82/95 

7 Ao fim, sublinhe-se que não constatamos ofensa ao Plano Plunanual do Estado 
do Ceara, e que não lobrigamos, outrossim, qualquer vicio nos preceitos dos arts 3o e 4o da 
proposição, que, ao que foi possível observar, e na forma das afirmações do Excelentíssimo Sr 
Desembargador Presidente do egrégio Tnbunal de Justiça do Estado do Ceara, destinam-se, 
exclusivamente, a "adaptar dispositivos da Lei n0 12 342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão 
e de Organização Judiciaria do Estado do Ceara), que, de uma forma ou de outra, foram objeto de 
alterações apos a sua edição" 

8 Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da proposição, tendo 
em vista a inexistência de VÍCIOS jurídicos materiais e de iniciativa 

9 E o nosso parecer, submetido a consideração da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em data de 14 de 
outubro de 1998 
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TASSO RIBEIRO JEREISSAT' 
GOVERNADOR DO ESTAD 

MÔNICA CLARK NUNES CAVALO- fE 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

LEI N* 12 779 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 
Dispõe sobre a criação da Ss 

Vara da Infância e da Juventude da Co 

narca de Fortaleza, eleva ã categoria 

de 3* Entrância as Comarcas de Barba 

lha. Cedro e Várzea Alegre e ã de 20 En 

trãncia as Comarcas de Eusébio, Irace 

ma, Ipaumirim, Reriutaba e Solonópole , 

transfere o Termo Judiciário de J i j o c a 

de Jericoacoara da Comarca de Acaraú 

para a Comarca de Cruz e dá outras pro 

vidências 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei 

U r t . l o - Ficam^crlados,- na Comarca de-Fortaleça, a 5* 

Vara da Infância e da-Juventude e o respectivo cargo de Jui» de 

D i r e i t o 

A r t 20 - Fica também criado o cargo de D i r e t o r de Secre 

t e r i a . Símbolo DBS-3 de provimento em comissão, para a Secreta 

r i a da 53 Vara da Infância e da Juventude 

Parágrafo único - O Chefe do Poder Judiciário, por soM 

citação do Di r e t o r do Fórum Clóvis Beviláqua, poderá r a q u i s i t a r 

servidores de outros Poderes do Estado para compor a lotação 

dessa Secretaria, até que sejam criados os cargo» respectivos 

m t . 3o - Para i n t e g r a r a equipe i n t e r p r o f i a a i o n a l de 

que t r a t a o Art 150 da Lei Federal nO 8 069, de 13 de j u l h o 

de 1990 (EstatnLo da Criança e do Adolescente) o Chefe do Poder 

Judiciário, igualmente, procederá de conformidade com o dispôs 

to no parágrafo único do Art 20 desta l e i , quanto ã requisição 

de servidores especializados, até a criação dos cargos 

prios 
pro-

A r t . 40 - Aa Comarcas de Barbalha, Cedro e Vir z r a Alegre 

são elevadas à categoria de 3* Entrância e as Comarcas de Eusé 

bio, Iracema, Ipaumirim, Reriutaba e Solonópole são elevadas 5 

cstegoria de 2* Entrância, ficando os cargos de Juiz de D i r e i t o 

correspondentes transformados em cargos de Juiz de D i r e i t o de 

30 Fntrância e Juiz de D i r e i t o de 2o Entrância, respectivamente, 

das mesmas comarcas, nele* assegurada a permanência de seus a 

tua i s t i t u l a r e s até que sejam promovidos, respeitado o disposto 

no A r t 229, caput, da Lei nO 12 342, de 29 do j u l h o de 1994 

Art 5o - Fica o Termo Judiciário de J i j o c a de Jericoaco 

ara, da Comarca de Acaraú, t r a n s f e r i d o para a Comarca de Cruz 

Parágrafo único - Em razão do disposto no caput deste ar 

t i g o , serão remetidos ã Comarca de Cruz os f e i t o s pertinentes 

em curso na Comarca de Acaraú 

Ar t 6o - Incumbe ao Di r e t o r de Secretaria de Vara, quan 

do designado, exercer a escrlvanla e l e i t o r a l , de conformidade 

com a legislação a t i n e n t e , aem prejuízo das atribuições de seu 

cargo 

A r t . 7o - A Lei nO 12 342, de 28 de j u l h o de 1994, que 

dispõe sobre o Código de Divisão e de Organização Judiciária do 

Estado do Ceará, passa a vi g o r a r com os seguintes alterações 

"Art 42 - As Camaras Cívela Reunidas funciona

rão com a presença mínima de sete (07) de seus membros 

A r t . 106 - Ha Comarca de Fortaleza haverá cento 

e v i n t e e aeie (126) Julzea de D i r e i t o com jurisdição na 

área t e r r i t o r i a l do d i t o município, atribuições e compe 

tência definid a s neste Código, t i t u l a r e s das seguintes 

varas ordinalmente dispostas 

^ 
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VI - Cinco Varas da Infância e da Juventude ( 10 

a 5=) , 

> 

Parágrafo finlco - Haverá, ainda, na Comarca de 

Fortaleza, nove {09} Juizes de D i r e i t o A u x i l i a r e s , quo 

funcionarão, por designação do D i r e t o r do Fórum Clóvis 

Beviláqua, p r i o r i t a r i a m e n t e nas varas cujos t i t u l a r e s me 

encontrem afastados a s< rviço da Presidência do T r i b u n a l 

de Justiça, da Corregedoria Geral da Justiça e da Escola 

Superior da Magistratura do Estado do Ceará ( A r t . l o da 

Lei nO 12 698, de 28 de maio de 1997) 

A r t 115 

Parágrafo único - Ao Juiz de D i r e i t o da 120 Vara 

Criminal compete, única e exclusivamente, processar e 

j u l g a r os crimes praticados contra a criança o o adoles^ 

cente, ressalvada a competência das Varas do Júri, do 

Trânsito e do Juizado Fspecial Cível e Criminal 

A r t . 123 

Parágrafo único - Ao Juiz de D i r e i t o da 50 Vara 

da Infância e da Juventude compete o atendimento i n i c i a l 

a adolescente a quem se atribua a u t o r i a de ato i n f r a c i o 

n a l , a execução das medidas socio-educativas aplicadas 

aos adolescentes m f r a t o r e s e a apuração de i r r e g u l a r Ida 

des em entidades governamentais e não governamentais , 

bem como a imposição dc penalidade a d m i n i s t r a t i v a por 

infração às norma-: de proteção ã criança e ao adolescen 

t e , noi tertros do i n c i i o V do Art 88 e dos Arts 112 , 

191, 193, 194 e 197 da I ei Federal no 8 069 de 13 de 

jul h o de 1990 (Fs t f t u t o da Criança e do Adole-cente) 

Art 131 

I -

a) 

b) processar e j u l g a r aa execuções f i s c a i s pro -

postas pelos respectivos municípios e as ações delas de 

correntes 

A r t 492 - O Estado e d i t a r a o D i a n o do Poder Ju 

diciáno om publicação autônoim observido o disposto no 

paragrafo único deste a r t i g o 

Parágrafo único - O D i a n o do Poder Judiciário 

poderá, porem, sor editado pelo próprio Tribunal de Jus

tiça, se assim d e c i d i r por Resolução 

A r t . 544 - Nas Comarcas do i n t e r i o r do Estado 

onde f o i implantado o sistema de secretarias de varas , 

as funçÕe*» de distribuição e x t r a j u d i c i a l - salvo nas co 

marcas em que regularmente i n s t a l a d o serviço de r e g i s t r o 

de distribuição da espécie, de conformidade com a Lei 

Federal nO B 935/94 - serão exercidas pelo t i t u l a r do 

Cartório do Primeiro Ofício da Comarca ou, nos casos de 

vacância da t i t u l a r i d a d e ou de impedimento, pelo respeç 

t i v o s u b s t i t u t o , enquanto que as funções de distribuição 

j u d i c i a l , contadoria, depositário de bens apreendidos 

por ordem j u d i c i a l , p a r t i d o r e l e i l o e i r o serão exercidas 

preferencialmente por servidores do próprio quadro per 

manente do Poder Judiciário, indicados pelo D i r e t o r do 

Foro, resguardados os superiores interesses da Justiça 

Art 80 - Ficam criadas a lo e 20 varas na Comarca de 

Itipagé 

A r t 90 - Es ta L e i e n t r a r á em v i g o r na d a t a de sua pu 

b l i r a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o 

PAlJlCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA em F o r t a l e z a , nos 

10 de dezembro de 1997*" 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
GOVERNADOR 

LEI N° 12 780 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 
A l L c r a d i i p o i i t i v o b e i no 9 B^G 

1" i i " ' 1174 hf-t n l <il o ' 1 " 

de ConLai do Fitado pnra fin*; do r 

leqa l i liadr 
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OFICIAL ANO LXJII • N * 17 051 (Pan* i FORTALEZA 28 DE MAIO DE 1997 

LEI N° 12 698 DE 28 DE MAIO DE 1997 

Dispo* « o b r * a c r i a ç ã o da c&rçoa da 

Jn l a de O i r a l t o na (Xmmrcm da F o r t a l a s a • 

da ra Vara • doa r a a p a c t l v o a cargo* do 

J o i B d* D i r a l t o aas C^aarcaa d* Caaoaval , 

Paoajua, Taua a Darba lha , a l ava 1 " t f - * ^ 

r i a da ]# E n t r â n c i a a n — i m da Cadro, 

do 2* B n t r i n a l * ' aa Cowaroia da B a r r o , Baba 

r L b a , K a i i b l o • Bar imtaba , t ramaforma o* 

Tuisoa Sonaia do Batado a da o u t r a * p r o v i 

d â n c i a a 

O OOTODUDOH DO SSTADO DO CUftA 

r « c o aaber qua a Aaiemble ia L a g l a l a t i v * d t tc ra tou o ou a&nclo-

no • M ç a i n t * k i 

^-Art 1« - l e u c r i ados na Comarca da F c r t a l a i a nova Inova) 

car^oa 'da J u l i < a D i r a i t o A u x i l i a r d a ^ E n t r â n c i a B a p c c l a l a aaram 

prov idoa na l o n ^ da 1*1' 

Par&prafo j n l c o - Oi J u i m i da D i r a i t o A u x i l i a r e i f u n c i o n á r i o 

por d « a l ç n a c ã o do D i r a t o r do Forua C l o r i a Bavi laqua p r i o r i t á r i a 

sant* nas v a r a i mi]oa t i t u l a r a » • « ancont rao afaatadoa a aa rv i co 

da P r a a i d â n c i a do T r i b u n a l da J u s t i ç a , da Corroqador ia Geral da 

J u a t i c a a da X i c o l a Sapar ior da t u ^ i a t x a t u r o do Batado do Caara 

A r t 2o - Picam tambam c r i a d o s naa Ccoarcaa da Caacavol Pa 

ca jna a Taua da 31 E n t r â n c i a a na Comarca da Barbalha da 2* En 

t r i n c i a , # 2* Vara a oa r aapac t lvoa cargoa da J u l i d* D i r a i t o , daji 

do-a* a danomnacao da 1< Vara a a t u a l Vara Onlca daaaa* cemaroa* 

Paragrafo ú n i c o - En r a i ã o do d iapoa to no aapnt daata a r t i g o 

OD a t u a l a cargos da J u l i da D i r a i t o dns Comarcas da Casoava1 Paca 

jua Ta na * Barbalha f i c a * t ransformados on cargos da J u l i da Di 

r a l t o da 1# Vara daa masaas comarcas na las mantidos os oaus t l t u -

A r t 3o - Aa Comarcas da l a r r o » * b « r i b * Knxabio a Rer iu taba 

a l o alavadas a c o t a g o r l a do 2a E n t r â n c i a a o Comarca d* Cadro a 

alevada & c a t a g o r i a da 3* E n t r â n c i a , f i c a n d o oa cargos dn J u l * de 

D i r a i t o corraspondentas t ransformados * * cargos da J u l x da D i r a i t o 

de l a E n t r â n c i a , a J u i z de D i r a i t o da 3a E n t r â n c i a reapect ivaman-

ta dns maamas comarcas nalos assegurada n p e r m a n ê n c i a do seus 

a t u a i s t i t u l a r » ! ate que ••jaca promovido a r e spe i t ado o d i s p o s t o 

no A r t 229 capnt da L a i no 12 342 de 2B de j u l h o da 1994 

A r t 4o - Os dose 112) J u l i o s Zonais do Estado com aede nao 

Comarcas da A r a c a t i B a t u r i t é Crato C r a t e ú s Ico Igua tu I t a p ^ 

ge Ruaaas São Benedi to Sobra l Senador Pompau e Taua, l i c a n 

t r a n s f o n a d o í r a s p a c t l v ã m e n t e es Unidades do Juixodo Espac ia l C£ 

v e l e C r i m i n a l , de 3* E n t r â n c i a Oas Comarcas da A r a c a t i B a t u r i t é , 

Lavras da Mmcaabeira Cracauc I ce I t a p i p o c a I t a p a B u » i a t 

6 í o Benedito Tiangi-a S- iador 1 c-io«u a Taua 

Paragrafo ú n i c o - E- c e e o r - " - c i a daaaa t r a n s f o r m a ç ã o ot ca^ I 

cos da J u i x de D i r e i t o l o n i l c i T a a o o n d a n t o s oo acordo cor n 0£ 

oem es t eba loc ida no cami t acn:e - - t i q o , passam a ser de J u n de Di^ 

r a i t o das r e s p e c t i v a » Unidades do Ju izado Espac ia l C i v e l a Crimj. 

n a l de 3o E n t r â n c i a neles ate 3 ssaagnrada a p e r m a n ê n c i a dos 

seus a t u a i a t i t u l a r e s a ta que oajam promovidos r e spe i t ado o d i a 

poato no A r t 229 caput da L o i no 12 342/94 

A r t 50 - A Le i nc 12 342/94 qu* d i s p õ e sobra o Código do 

D i v i n õ o • d* Organi iocSo J u d i c i a r i a do Eatado do Ceara paata o 

s i ç o r a r coa aa aegulntaa a l t e r a ç o a e 

• A r t 3 Í 

P a r á g r a f o ú n i c o - o F rea idan ta do Tr^buno l de 

J u a t i c a aara a u x i l i a d o en auas a t i v i d a d e s por q u a t i o (04 | 3ul_ 

i a s de D i r e i t o da Comarca da C a p i t a l dovenao aua escolha ser 

t e í r r e i í d a d * pa io T r i i r a n o l da J u a t i c a , an s e s s ã o p l o n a r i E 

A r t 100 - A s u b s t i t u i ç ã o dor Ju izes nos afasta^ 

tamentos f a l t a a f a r i a s i n d i v i d u a i s ou c o l e t i v a s l i c a n c c a , 

impedimentoa ou a u a p e i ç o e s dar-oe-a do • « o u i n t » modo 

I - Nas comarcaa do i n t e r i o r 

o) Da J u n e a da comarcas de vara ú n i c a s e r ã o adM 

t i t u i d o a por d e s i g n a ç ã o do Pras ldanta do T r i b u n a l da Jua t lga 

b> Kao comarcas com duas varaa cabe r a c l p r o c a -

manta s s u b s t i t u i ç ã o da uo t i t u . a r pa io o u t r o 

c) Haa comarcas da t r ê s on mais varas a a u b a t l 

t u i c ã o dar-as-a da forma sucess iva e indapandantemente de de 

a iqnac lo da seguinte f o r u a o J u l i da l a Vara sera s u b a t i 

t u I d o pelo J u i z da 2 i au que por e l a aa encont ra rasoondando 

aaaia o da 21 pa io J u i z da 3* aendo que i gua lnan t e o da 

u l t i m a vara sara a u b s t l t u i d o pe lo J u i z da ia 

d) Para e f e i t o de a u b i t i t u i c ã o oa Unidades ou 

Varaa do Juizado Espec ia l C í v e l e C r i m i n a l observado o d_B 

posto no A r t 14 da L a i no 12 553/95 com a nova radacoo que 

lhe f o i dada po lo A r t 20 ài o . nQ 12 652,96 s ã o conaidara 

das como a u l t i n a vara e n t r e as ex ib i , ntnm na Comarca 

I I - Na Comarca da C a p i t a . 

a) Os Ju izes de varas e i c o e i n l i i o d a í i so l adas sa 

r i o s u b s t i t u í d o s por d e s i g n a ç ã o do D i r e t o r do Forua 

b# Os Ju lsoa de varas nao i so l adas s u b s t i t u i r -

BQ-BO « u t c m a t i o a o icaapenaontanante da qualquer d e s i g n a ç ã o 

na forma cons tante daa l o t r a a b e c do . n c i z o I daata a r t i g o 

c | Oa Ju izes das Unidades do Juizado Espac ia l C_i 

v e l e C r i m i n a l sarao s u b s t l t u I d o s na formo do d iapoa to na l a 

t r a c do i n c i i o I dos te a r t i g o 

S 10 - Naa f e r i a s c o l s t i v a z o P r e i i o e n t e do T - l _ 

bunal da J u s t i ç a en r e l a ç ã o as coaarcaa do I n t e r i o r p o d e r á 

d i s p o r dc forma d i f e r e n t e da p r e v i s t a nas l e t r a s b c a d do 

i n c i s o I deste a r t i g o 

fl 20 -

A r t 101 - O c r i t é r i o da a u b c t i t u i c ã o regulado 

noa i n c i s o s do a r t i g o a n t a r i o r no que coucer podara aer 

a l t e r a d o por mot ivo da r « l e v a n t e in te ressa J u d i c i e o caben 

do ao Praaidanto do T r i b u n a l d« J u s t i ç a f a i ã - l o con r a l a ç a o 

aa comarcas do i n t e r i o r e ao D i r e t o r do Forua quanto a Coma' 

ca da C a p i t a l ' 

A r t « 0 - 0 A r t 140 dn L a i n í 12 342 

p a n a a t e r n aegulnte r edaç l c i 

de 2B de Tu lho de 155 

"JVrt 140 - Ha r o a l i z a c i o oo c o r c j n o e oue a . j 

de o a r t i g o a n t e r i o r poaert o T r i b u n a l de Jua t . c a v a i = r - a e ita 

C O l a o o r a c ã o do i n o t i t u i ç i e a ou - o t o n a e i n e n õ n c i a naaaa a_. 

vidado aaaaqurada <-it t o a * » aa . n a n ao certa&o a p a m c i o ^ 

cao co r e p r e a f n t a r ^ e <\a Cono^lho i - ^ c - T B ! da Orne i uoa A c \ ^ 

cacos J o B r a o i . 

^ - - Lata , e i e n t r a i i OJI v i a o r i a ca .a oe «uu 

C«.o revogac 5 a i o m c o a i c o e » o i c o n t r a r i o e s t e e i s l » a n m o i A r t ^ 

T e » aai n reaooct )voa p a r á g r a f o s da ue 2 342/3 * 

PALACIO DO GOVZRMO DO ESTADO DO CEARr 

u i o de 1997 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
GOVERNADOR DO ESTADO 
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MATÉRIA: Mensagem n 0 12/98 - Autona do Tnbunal de Justiça do Estado do 
Ceará - Introduz, sem aumento de despesa, modlfícações a Lei n0 12 342, de 28 de julho 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 12/98 TJ 

APK^VADO EiV» VOTAÇÃO ÚNICA 
£ n i l 2 d e ^ f ^ f ^ B ^ de i 9 9 t ^ _ Introduz, sem aumento de despesa, modificações a Lei n( 

12 342, de 28 dc julho dc 1994, e da outras providencias 
y sECR&TÁme 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A 

Art Io A 2' Vara das Execuções Criminais Corregedoria de Presídios, Habeas-Corpus e 
Cumprimento de Precatórias da Comarca de Fortaleza fica transformada cm Vara de Execução de Penas 
Alternativas", da mesma comarca, passando a 1" Vara da espécie a denommar-se de 'Vara de Execuções 
Criminais, Corregedoria de Presídios e Habeas-Corpus 

Parágrafo único Por motivo do disposto no caput deste artigo, os cargos dc Juiz de Direito 
das I a e 2a Varas das Execuções Criminais Corregedoria de Presídios Habeas-Corpus c Cumpnmento de 
Precatónas da Comarca de Fortaleza ficam transformados, respectivamente, cm cargos de Juiz de Direito 
da Vara de Execuções Criminais, Corregedoria de Presídios e Habeas-Cotpus e dc Juiz de Direito da Vara 
de Execução de Penas Alternativas neles assegurada a permanência de seus atuais titulares 

Art 2o Na Comarca dc Fortaleza a partir da vigência desta Lei, as cartas precatórias de 
natureza criminal serão distribuídas entre as diversas varas da jurisdição cnminal dc acordo com a 
correspondência entre a matéria objeto da cana e a competência dc cada vara da rei enda jurisdição 

Art 3o Em decorrência das modificações atinentes inclusive as introduzidas por esta Lei, os 
artigos 106 120 caput e 121 da Lei n0 12 342, de 28 de julho dc 1994 (Código dc Divisão e de 
Organização Judiciária do Estado do Ceara), passam a viger com a seguinte redação 

"Art. 106 Na Comarca dc Fortaleza haverá cento e vinte c seis (126) Juizes de Direito com 
junsdição na area temtonal do dito município atribuições e competência definidas neste Código, titulares 
das seguintes varas e unidades ordinalmente dispostas 

I - Tnnta e duas (32) Varas Cíveis ( l n a 32'), 
I I - Dezoito (18) Varas dc Família (Ta 18J) 
I I I - Cinco (05) Varas de Sucessões (V a 5") 
IV- Sete (07) Varas da Fazenda Pública (1 1 a 7'), 
V - Cinco (05) Varas de Execuções Fiscais e de Crimes contra a Ordem Tributaria ( l ' a 5'), 
V I - Duas (02) Varas de Registros Públicos (P e 2"), 
VII - Cinco (05) Varas da Infância e da Juventude (P a 5'), 
V I I I - Dezenove (19) Varas Criminais (P a 19"), 
IX- Uma (01) Vara dc Execuções Criminais, Corregedoria de Presídios e Habeas-Cot pus, 
X - Uma (01) Vara de Execução de Penas Alternativas, 
XI - Seis (06) Varas do Juri (Pa 6a), 
XII - Duas (02) Varas do Trânsito (P e 2n), 

Assembleia Legislativa do Esíodo d o Ceaia 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
E-moil epovo@al ce gov bi - http //www al ce gov br 
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XII I - Uma (01) Vara da Justiça Militar, 
XIV - Duas (02) Varas de Delitos sobre Tráfico c Uso de Substâncias Entorpecentes ( l n e 2"), 
XV - Vinte (20) Unidades do Juizado Especial Cível e Criminal ( I ' a 20') 
Paragrafo único Haverá, amda, na Comarca de Fortaleza, nove (09) Juizes de Direito 

Auxiliares, que funcionarão, por designação do Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua prioritariamente nas 
varas e nas Unidades do Juizado Especial Cível e Criminal cujos titulares se encontrem afastados a 
serviço da Presidência do Tribunal de Justiça, da Corregedoria Geral da Justiça c da Escola Superior da 
Magistratura do Estado do Ceara 

Art 120 Ao Juiz da Vara de Execuções Criminais Corregedona de Presídios e Habeas-
Cot pus, observada a competência da Vara de Execução dc Penas Alternativas, cabe 

Art 121 Ao Juiz da Vara de Execução de Penas Alternativas compete 
I - promover a execução e fiscalização das penas restritivas dc direitos e decidir sobre os 

respectivos incidentes inclusive das penas impostas a réus, residentes na Comarca de Fortaleza que foram 
processados e julgados em outras unidades judiciarias 

I I - cadastrar e credenciar entidades publicas ou com elas conveniar sobre programas 
comunitários com vista a aplicação da pena restritiva de direitos de prestação dc serviços a comunidade, 

I I I - instituir e supervisionar programas comunitários para os fins previstos no inciso anterior 
IV - fiscalizar o cumprimento das penas dc interdição temporária de direitos e de limitação de 

fim de semana 
Art 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente os incisos X e XV, alínea a, do Art 120 da Lei n 0 12 342, de 28 dc julho de 1994 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 

12 de novembro de 1998 

AUbj PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceata 

Av Desembargador Moreira 2807 - Dionísio Torres 

Tel [085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
E-marl epovo@al ce gov br - http /Avww al ce gov br 
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C I A I A 

LEGISLARIA 
AUTOGRAFO NUMERO SETENTA E SEIS 

Introduz, sem aumento de despesa, modificações à Lei n( 

12 342, de 28 de julho de 1994, e dá outras providencias 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A 

Art 1° A 2'1 Vara das Execuções Criminais Corregedoria de Presídios Habeas-Corpus c 
Cumprimento dc Precatórias da Comarca de Fortaleza fica transformada cm 'Vara dc Execução de 
Penas Alternativas' da mesma comarca passando a P Vara da espécie a denominar-se de "Vara de 
Execuções Criminais, Corregedoria de Presídios e Habeas-Corpus' 

Paragrafo umco Por motivo do disposto no caput deste artigo, os cargos de Juiz de 
Direito das P e 2a Varas das Execuções Criminais Corregedoria de Presídios, Habeas-Corpus e 
Cumprimento de Precatónas da Comarca dc Fortaleza ficam transformados respectivamente em 
cargos de Juiz de Direito da Vara de hxecuções Criminais Corregedoria dc Presídios c Habeas-
Corpus e de Juiz de Direito da Vara de Execução de Penas Alternativas, neles assegurada a 
permanência de seus atuais titulares 

Art 2o Na Comarca de Fortaleza a partir da vigência desta Lei as cartas precatórias de 
natureza cnminal serão distribuídas entre as diversas varas da junsdição criminal dc acordo com a 
correspondência entre a matena objeto da carta e a competência de cada vara da refenda jurisdição 

Art 3o Em decorrência das modificações atinentes inclusive as introduzidas por esta Lei 
os artigos 106 120, caput, c 121 da Lei n0 12 342 dc 28 de julho de 1994 (Código dc Divisão e de 
Organização Tudiciana do Estado do Ceara), passam a viger com a seguinte redação 

"Art 106 Na Comarca de 1 ortaleza haverd cento e vinte e seis (126) Juizes de Direito 
com junsdição na area territorial do dilo município, atribuições e competência definidas neste Código 
titulares das seguintes varas e unidades ordinalmente dispostas 

I - Trinta c duas (32) Varas Cíveis (1" a 32'). 
I I - Dezoito (18) Varas de Família (P a 18'), 
I I I - Cinco (05) Varas de Sucessões (P a 5') 
IV- Sete (07) Varas da 1 azenda Publica (Pa? 1) 
V - Cinco (05) Varas de Execuções Fiscais e de Crimes contra a Ordem Tnbutána (Pa 

51), 

2a) 

V I - Duas (02) Varas de Registros Públicos ( I a e 2a), 
VII - Cinco (05) Varas da infância c da Juventude (Pa 5'), 
VI I I - Dezenove (19) Varas Criminais (P a 19a), 
IX - Uma (01) Vara dc Execuções Criminais Corregedoria de Presídios e Ifabeas-Corpus, 
X - Uma (01) Vara de Execução de Penas Alternativas 
X I - Seis (06) Vaias do lun (P a 6") 
XII - Duas (02) Varas do Trânsito (P e 2°) 
XI I I - Uma (01) Vara da Justiça Militar, 
XIV - Duas (02) Varas de Delitos sobre Trafico e Uso de Substâncias Entorpecentes (P e 

XV - Vmte (20) Unidades do Juizado Especial Cível t Criminal (P a 20') 
Paragrafo umco Haverá ainda na Comarca de fortaleza, nove (09) Juizes de Direito 

Auxiliares, que funcionarão, por designação do Diretor do Fórum Clo\is Beviláqua, prioritariamente 
nas varas, e nas Umdades do Juizado Especial Cível e Criminal cujos titulares se encontrem afastados 
a serviço da Presidência do Tribunal dc Justiça da Corregedoria Geral da lustiça e da Escola Superior 
da Magistratura do Estadodo Ceara 
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LEGISLATIVA 
Art 120 Ao Juiz da Vara de Execuções Criminais Corregedoria dc Presídios e Habeas-

Corpus observada a competência da Vara de Execução de Penas Alternativas cabe 

Art 121 Ao Juiz da Vara de Execução de Penas Alternativas compete 
I - promover a execução e fiscalização das penas restritivas dc direitos e decidir sobre os 

respectivos incidentes, inclusive das penas impostas a rcus, residentes na Comarca de Fortaleza, que 
foram processados e julgados em outras unidades judiciarias, 

I I - cadastrar e credenciar entidades publicas ou com elas conveniar sobre programas 
comunitános, com vista a aplicação da pena restritiva dc direitos dc prestação de serviços a 
comunidade, 

I I I - instituir e supervisionar programas comunitános para os fins previstos no inciso 
antenor, 

TV - fiscalizar o cumprimento das penas de interdição temporária de direitos e de limitação 
dc fim de semana 

Art 4o Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario, especialmente os incisos X e XV, alínea a do Art 120 da Lei n0 12 342 de 28 dc julho de 
1994 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm fortaleza 
aos 12 de novembro de 1998 

DEP LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP TEODORICO MENEZES 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSE SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DFP WELINGTON LANDIM 
I o SECRETARIO 
DEP RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETARIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
3o SECRLTARIO 
DEP VALDOMIRO TAVORA 
4° SECRETARIO 
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